
Proc. Administrativo 5.851/2023

De: Priscila B. - SEMFI-CG

Para: SEMAD-DIVPAT - Divisão de Patrimônio 

Data: 06/11/2023 às 11:57:42

Setores (CC):

SEMAD-DIVPAT

Setores envolvidos:

GAB, SEMAD-DIVPAT, SEMFI-CG

Decerto nº 156-2023

 

 Segue suplementação para obra de salas e aquisição de objetos de iluminação de Natal.

_

Priscila Bovolenta

Contadora CRC/PR 069394/0-1

 

 

 

 

 

Anexos:
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                                                            DECRETO Nº 156/2023 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao orçamento para o 
exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal 
nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2022: 
 
      D E C R E T A:     
 
 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais) junto ao orçamento geral do Município 
para o exercício financeiro de 2023, assim especificados: 
 
 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.05- Secretaria de Educação e Cultura 
12.365.1400.1.009- Construir e Ampliar as Unidades de Ensino Infantil     
103- 5% das transferências constitucionais   
88-44.90.51.00- Obras e Instalações   
 
13.392.1450.1.006- Reequipar Secretaria de Cultura 
000- Recursos Ordinário- Livres  
119-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente                                

 
 
 
    R$218.000,00 
 
 
 
    R$ 29.000,00 

 

 Total                                                                                                                  R$ 247.000,00 
 
 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior é proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.07- Secretaria de Agricultura, meio ambiente e turismo 
18.695.1850.1.020- Obras de Infraestrutura do recanto apertados  
000- Recursos Ordinário- Livres  
186-44.90.51.00- Obras e Instalações  
 
02.06- Secretaria de Infraestrutura  
15.451.1500.1.034- Reequipar a divisão de serviços urbanos e obras e 
engenharia   
000- Recursos Ordinário- Livres  
144-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  
 
02.14- Secretaria de Esporte e Lazer 
27.812.1950.1.007- Construir e/ou reformar o Ginásio de Esportes 

 
 
 
    R$ 40.000,00 
 
 
 
 
 
   R$   7.200,00 
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000- Recursos Ordinário- Livres  
232-44.90.51.00- Obras e Instalações 
 
27.812.1950.1.003- Reformar Estádio Municipal    
000- Recursos Ordinário- Livres  
231-44.90.51.00- Obras e Instalações                                                  

 
R$     99.900,00 
 
 
 
R$     99.900,00 

 

Total                                                                                                                R$  247.000,00 
 
                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                              Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 
 
 

Assinado digitalmente  
Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C782-A386-0FD0-4D6C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO DOMINGOS AGUIAR (CPF 870.XXX.XXX-20) em 06/11/2023 14:20:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formosadooeste.1doc.com.br/verificacao/C782-A386-0FD0-4D6C
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